PROJETO DE LEI N° , DE 2002
(Do Sr. Deputado CABO JULIO)

Torna obrigatéria a inclusdo, no
programa de disciplinas do ensino
fundamental e médio, de estudos sobre 0 uso
de drogas e dependéncia quimica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° E obrigatério o estudo da dependéncia
guimica e das consequiéncias neuropsiquicas e sociolégicas do uso de
drogas como parte do programa das disciplinas constantes no nucleo
curricular basico para o ensino fundamental e médio das escolas
publicas e particulares em funcionamento no territério nacional.

8§ 1° Os setores de supervisdao e orientagcédo
escolar de ensino poderdo convidar especialistas para fazer
conferéncias, palestras e simpésios, e representantes de entidades e
nicleos especializados para prestar depoimentos e relatar
experiéncias, bem como realizar outras atividades relacionadas com o
assunto.

§ 2° O Ministério da Saude colocara a disposicao
dos estabelecimentos de ensino 0s meios e recursos ao seu alcance
para a realizagao das atividades mencionadas no 8§ 1°, consideradas
de relevante interesse publico.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

JUSTIFICACAO



O presente projeto visa ao conhecimento, pelos alunos do
ensino fundamental e médio, dos efeitos causados pelo consumo de drogas e a
respeito da dependéncia quimica.

As nossas criangas tém tido contato com os entorpecentes
em tenra idade e ndo sao raras as vezes gque deparamos com menores viciados
em maconha, cocaina e outros alucinégenos. Faz-se, portanto, necessario a
conscientizacdo dos maleficios causados por estas substancias mediante a
inclusdo, entre as disciplinas obrigatérias, de estudos e depoimentos que
desestimulem o consumo e demonstrem o0s danos fisicos e psicologicos
ocasionados pelos psicotrépicos.

Na conviccdo de que nossa iniciativa se constitui em
oportuno e conveniente aperfeicoamento da norma legal em vigor, esperamos
poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovacao
nesta Casa.

Sala das Sessoes, em de novembro de 2002.

Deputado CABO JULIO



